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REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

REQUERIMENTO À MESA solicitando a
realização de Audiência Pública para
discussão do Projeto de Lei que prevê a
privatização do Serviço Funerário, dos
Cemitérios e do Crematório em Santo
André em trâmite nesta casa.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO a importância do Serviço Funerário para a população de Santo André;
 
CONSIDERANDO os impactos negativos que a privatização do Serviço Funerário na cidade
de São Paulo trouxe para a população, principalmente a de baixa renda;
 
CONSIDERANDO que o Executivo Municipal está propondo a privatização do serviço por
até 40 anos;
 
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei não apresenta informações importantes como
valores previstos para a concessão, como se dará a relação com os servidores que atuam
no Serviço Funerário, como será definida a política de preços praticados após a concessão;
 
CONSIDERANDO a necessidade de um amplo diálogo com a sociedade a respeito da
concessão de mais um serviço público em Santo André,
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja realizada
Audiência Pública para discutir o Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº17/2023, que
dispõe sobre a concessão dos serviços funerários, cemiteriais e de crematório, no âmbito do
Município de Santo André, e dá outras providências, a ser realizada em 17/04/2023, às 19h.
 
 
 
Nesta ocasião, deverão ser convidados para a composição da Mesa:
 
 
 

Paulo Henrique Pinto Serra – Prefeito Municipal de Santo André – Endereço: Praça IV
Centenário, 1 – E-mail: accleite@santoandre.sp.gov.br ou Representante 
 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro – Secretário Municipal de Ações Governamentais –
Endereço: Praça IV Centenário, 1 – E-mail: PLMCBotaro@santoandre.sp.gov.br 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330036003800330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



3.

4.

5.

 
Vitor Mazzeti Filho – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos –
Endereço: Praça IV Centenário, 1 – Térreo – E-mail: vmazzeti@santoandre.sp.gov.br 
 
Dorival Rodrigues Filho – Superintendente do Serviço Funerário de Santo André –
Endereço: Rua João Belletato, n° 111 - Jd Bela Vista - Santo André - CEP:09040-230 
 
Durval Ludovico Silva Souza – Coordenador do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Santo André – Endereço: Rua Catequese, 756 – E-mail:
sec.geralsindserv@gmail.com ou Representante

 
 
Cumpre-nos informar ainda que cada participante terá uma explanação de até 20 minutos e
que após todas as exposições será aberto o debate para eventuais perguntas que venham
do público.
 
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de março de 2023.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 

 
 
 

Ver. Wagner Lima - PT
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